




 
 

 

 
 

PROJETO DE LEI N° 018/2018 
 
 

Altera o art. 3º da Lei nº 2.405, de 21 de 
maio de 2010 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE TRIUNFO, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no art. 143, inciso III da Lei Orgânica do 

Município, que tendo a Câmara Municipal de Vereadores APROVADO, SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte  

 
L E I : 

 
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 2.405, de 21 de maio de 2010, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 

Art. 3º O COMPHAC compor-se-á de oito membros, nomeados pelo Prefeito, com 

renovação bienal, admitida a recondução, escolhidos de acordo com o seguinte critério:. 
 
I - ............................................................................................................................... 
 
................................................................................................................................... 
 
b) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 
 
c)  Secretaria Municipal de Turismo e Cultura; 
 
................................................................................................................................... 
 
II - .............................................................................................................................. 
 
................................................................................................................................... 
 
................................................................................................................................... 
 
c) Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do Sul; 
 
d) Fundação Cultural Qorpo Santo. 
 
............................................................................................................................(NR) 
 



 
 

 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições. 
 
 
Art. 3º Fica revogada a Lei nº 2.780, de 09 de março de 2016. 
 
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DE TRIUNFO/RS, em 04 de maio de 2018. 
 

 

 

 

 Valdair Gabriel Kuhn 

     PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

Registre-se e Publique-se: 

 

 

Protásio Cantarelli Vaz  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


